
desumidifica o ambiente com alto 

837x189x307mm (unidade interna) 
e 	717x230x483mm 	(unidade 

compressor 	dual inverter. 	Padrão 
LG 	OU 	SIMILAR, 	OU 
EQUIVALENTE, 	OU 	DE 
MELHOR QUALIDADE  

nível 	de 	umidade. 	Dimensões  

externa). 	10 anos de garantia no 
 

,-- 

64 244046 

Ar condicionado  Split  dual inverter 
12.000 btus Frio 220v. Até 70% de 
economia. Refrigeração 40% mais 
rápida. 	Serpentina de cobre com 
GoldFIn 	 anticorrosão. 
SuperS ilencio  so 	(19dB). 	Placa 
eletrônica suporta picos de tenssão 
de até 450v, maior segurança e 
durabilidade. 	Filtro 	antibacteriano 
(captura 	partículas 	acima 	de 	10 
micrometros e remove alérgenos, 
como 	ácaro) 	lavável. 	Tecnologia 
JetDry, que desumidifica o ambiente 
com 	alto 	nível 	de 	umidade. 
Dimensões 	837x189x307mm 
(unidade 	interna) 	e 
717x230x483mm (unidade externa). 
10 anos de garantia no compressor 
dual 	inverter. 	Padrão 	LG 	OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

Und. 1 1 1 R$ 2.114,25 R$ 2.114,25 

SUBTOTAL 

/ A 

PSICOLOGIA R$ 2.114,25 

6  1'6 

65 441762 

liquidificador 	industrial 	41. 
liquidificador 	industrial, 
material copo: aço inoxidável, 
material 	base: 	alumínio, 
largura: 	250mm, 	altura: 
630mm, 	peso: 	12 	kg, 
capacidade: 4 1, potência: 0,50 
cv, tensão 	nominal 220 v, 
aplicação: industrial 

Und. 1 1 1 R$ 689,78 R$ 689,78 

66 441762 

liquidificador 	industrial 	41. 
liquidificador 	industrial, 
material copo: aço inoxidável, 
material 	base: 	alumínio, 
largura: 	250mm, 	altura: 
630mm, 	peso: 	12 	kg, 
capacidade: 4 1, potência. 0,50 
cv, 	tensão 	nominal 	220 	v, 
aplicação: industrial 

Und. 1 1 1 R$ 689,78 R$ 689,78 

----, 
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Und. 1 1 1 R$ 3.116,00 

Und. 1 1 1 R$ 3.116,00 R$ 3.116,00 

8 Und 

1  Und. 8 

67 

68 

Refrigerador  Duplex  400L. 

Refrigerador 	duplex,  
capacidade refrigeração: 450 
1, sistema degelo:  frost free,  
tensão alimentação: 220 v, 
características 	adicionais: 
etiqueta eficiência energética 
"a", tipo: vertical 

Refrigerador  Duplex  400L. 

Refrigerador 	duplex,  
capacidade refrigeração: 450 
1, sistema degelo:  frost free,  
tensão alimentação: 220 v, 
características 	adicionais: 
etiqueta eficiência energética 
"a", tipo: vertical 

431265 

431265  

SUBTOTAL  NUTRIÇÃO R$ 3.805,78 
'Aar 

69  

Cadeira Sobre Longarina 
Material Assento E Encosto: 
Espuma De Poliuretano 
Quantidade Assentos: 4  UN,  
Cor Longarina: Preta 
Comprimento Longarina: 230 
CM, 	Cor: 	Preta 
Características 	Adicionais: 
Conforme Modelo , Material 
Estrutura: Aço Material 
Revestimento Assento E 
Encosto: Tecido Couríssimo, 
Plástico E Metai 

8 	R$ 808,11 	R$ 6.464,88 

70  

Cadeira Sobre Longarina 
Material Assento E Encosto: 
Espuma De Poliuretano 
Quantidade Assentos: 4  UN,  
Cor Longarina: Preta 
Comprimento Longarina: 230 
CM, 	Cor: 	Preta 
Características 	Adicionais: 
Conforme Modelo , Material 
Estrutura: Aço 	Material 
Revestimento Assento E 
Encosto. Tecido Courissimo, 
Plástico E Metai 

8 R$808,11 R$6.464,88 
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ANY'  

SUBTOTAL FUSEX . 68 

REFRIGERADOR 	DE 
LABORATÓRIO, Câmara de 
conservação (câmara vertical 
de 280 a 420 litros registra os 
dados de todo o período da 
conservação e possui sistemas 
de 	alarme em casos de 
anormalidades). A câmara fria 
positiva 	deve 	manter 
temperatura de 2° C a 8°C 
controlada e homogênea,  
canter  I porta. De 280-420 
litros, registrar os dados de 
todo o período da 
conservação, possuir sistemas 
de alarme em casos de 
anormalidades. 	Possuir 
regulamentação da ANVISA 
e assistência credenciada em 
todo território nacional. 
Altura: 180-200 cm, largura: 
60-80 cm, profundidade 
70-90 cm, material: aço 
inoxidável, portas de vidro 
com sistema antiembaçante 
com abertura deslizante. 
Conter de 4 a 8 prateleiras 
removíveis ou deslizantes ou 
4 a 8 gavetas com ou sem 
frontal de acrílico e com 
corrediças simples, duplas ou 
triplas. Peso 160-200 kg. 
Voltagem bivolt automático. 
Isolamento térmico: 70-90 
mm. Conter Unidade 
Compressora Hermética AC 
ou  DC,  gás refrigerante: 
R134a ecológico. Garantia 
mínima 24 meses. 

Und  R$ 14.202,05 R$ 14.202,05 71 470425  

72 470425  

REFRIGERADOR 	DE 
LABORATÓRIO, Câmara de 
conservação (câmara vertical 
de 280 a 420 litros registra os 
dados de todo o s eríodo da 

Und. R$ 14.202,05 R$ 14.202,05  

• k 
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conservação e possui sistemas 
de 	alarme alarme 	em casos 	de 
anormalidades). A câmara fria 
positiva 	deve 	manter 
temperatura de 2° C a 8°C 
controlada 	e 	homogênea, 
conter 1 porta. De 280-420 
litros, registrar os dados de 
todo 	o 	período 	da 
conservação, possuir sistemas 
de 	alarme 	em 	casos 	de 
anormalidades. 	Possuir 
regulamentação da ANVISA 
e assistência credenciada em 
todo 	território 	nacional. 
Altura: 180-200 cm, largura: 
60-80 	cm, 	profundidade 
70-90 	cm, 	material: 	aço 
inoxidável, 	portas 	de vidro 
com 	sistema antiembaçante 
com 	abertura 	deslizante. 
Conter de 4 a 8 prateleiras 
removíveis ou deslizantes ou 
4 a 8 gavetas com ou sem 
frontal 	de 	acrílico 	e 	com 
corrediças simples, duplas ou 
triplas. 	Peso 	160-200 	kg. 
Voltagem bivolt automático. 
Isolamento térmico: 	70-90 
mm. 	Conter 	Unidade 
Compressora Hermética AC 
ou 	DC, 	gás 	refrigerante: 
R134a 	ecológico. 	Garantia 
mínima 24 meses. 

_ 

---' c,.. —m  . 
, 

, 

SUBTOTAL -FARMÁCIA HOSPITALAR R$ 14.202,05 
TOTAL GERAL R$517.569,15 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.4 Na  hi  ótese de não haver vencedor aara a cota reservada esta soderá ser  
ad'  udicada ao vencedor da cota s rinci s  al  ou diante de sua recusa aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  
1.5 Se a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a contratação  
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  
1.6 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando  
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
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atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pe  
Administração, nos termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015.  
1.7 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura d'a Atid 
Registro de Preços por ambas as partes,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14i33, de 
2021. 
1.8 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.9 Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do  
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção  
aos Acórdãos 2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — 
TCU — Plenário, 4.205/2014 — TCU —  la  Câmara, 757/2015 TCU — Plenário,  
588/2016 — TCU — Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU  
Plenário, quanto à aquisição por preço global de grupo de itens. Portanto só será 
admitida a aquisição de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao  
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  
1.10 Requisitos técnicos para fins de habilitação:  

1.10.1 Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo  
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes  
do Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de  
Administração de Serviços Gerais — SIASG.  
1.10.2 Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente  
a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como  
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características  
do objeto ofertado.  
1.10.3 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo  
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das  
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de  
Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do  Art  122 — Lei 14.133, de 01 abril 
de 21).  
1.10.4 Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem às  
necessidades deste certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999).  
1.10.5 É vedada a indicação de marcas, características ou especificações  
exclusivas (TCU, Acórdão 113/2016, Plenário).  
1.10.6 Às especificações dos itens da tabela 1.1 são consideradas mínimas,  
podendo ser aceitos produtos superiores ou similares aos especificados, contanto  
que possuam as mesmas características de desempenho. Também serão aceitos  
equipamentos com componentes em regime de  OEM  ("Original Equipament  
Manufacture, ou "Fabricante original do Equipamento") (Acórdão  
394/2013-Plenário — TCU).  
1.10.7 Seguindo o entendimento do TCU de que "é admissível a flexibilização de  
critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado  
apresentar qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido  
re'uízo e ara a com etitividade do certame e o e  re  o obtido revelar-se 

vantajoso para a Administração" (Acórdão 394/2013-Plenário, TC  
044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto  
ofertado atender os pressupostos elencados nesse Acórdão, ou seja, (a) o  

roduto ofertado é su e erior b não haver e re'uízo à com etitividade e c o 
preço resultante for vantajoso à Administração, comprovados por meio de 
diligências, estes poderão ser aceitos.  
1.10.8 Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste 
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Termo e a descrição vinculada ao código do material no sistema  Om  
4 

(CATMAT), prevalecerá a descrição contida no Termo de Referência.0, 
1.10.9 No caso de produtos importados a licitante (fabricante), it1ém da 
documentação especificada anteriormente, deverá também apresentar,  
obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, o Certificado de Boas Práticas  
de Fabricação e Controle emitido pela autoridade sanitária do país de origem,  
com tradução juramentada ou laudo de inspeção na Unidade Fabril, emitido  
pela autoridade sanitária brasileira (artigo 50  § único da Portaria 2.814/GM, de 
29.05.1998, alterado pela Portaria n° 3.716 de 08.10.1998 — vigente).  
1.10.10 Quando se tratar do fornecimento de insumos termolábeis, o fornecedor  
deverá garantir a entrega em condições ideais de temperatura compatíveis com  
as exigências técnicas de cada produto, estando sujeito à devolução caso seja  
identificada alguma não conformidade no ato da entrega do mesmo.  
1.10.11 Por se tratar de insumos para a saúde, estes são requisitos técnicos. O  
licitante deverá atentar para demais requisitos no edital do certame.  

1.11 Requisitos técnicos para fins de execução contratual:  
1.11.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação  
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do  
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições  (Art  83 — Lei  
14.133, de 01 abril de 21).  
1.11.2 Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 80% do período de  
validade total em vigor (Lei 8078 de 11  set  90), ressalvados os casos que por  
interesse da instituição ocorrer autorização para o recebimento dos insumos  
com validade inferior a 80% de sua validade plena, desde que a empresa  
fornecedora formalize o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente,  
o que deverá ocorrer no ato da entrega dos bens. Quando da solicitação do  
Serviço de OPME, a empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega 
do novo bem, podendo ser notificada em caso de descumprimento, tudo nas  
condições deste Termo.  
1.11.3 Qualquer dúvida técnica quanto às descrições e observações envolvendo  
os referidos itens deste edital, favor comunicar-se com o Setor de OPME desta  
OMS, pelo  e-mail  (hmanopme@gmail.com) para maiores informações.  
1.11.4 Conforme Acórdão 2037/2019 — Plenário — TCU, será permitida a Adesão  
por Unidade Gerenciadora (UG) não participante em virtude do objeto se tratar  
de insumos im e ortantes e ue e romovem a saúde de diversos cadentes. Esta UG 
é uma unidade hospitalar de referência no âmbito da região nordeste,  
incumbida da missão de prestar apoio aos beneficiários do FuSEx (Fundo de  
Saúde do Exército) e às demais OMS's da região. Além do exposto, a área da  
saúde é uma seara de atuação em constante atualização e aprimoramento, o que  
deixa uma margem além do planejamento rotineiro das unidades hospitalares.  
Dessa forma, a utilização da Adesão pelas unidades hospitalares permite um  
mecanismo de segurança para que, nas excepcionalidades, nada falte aos  
usuários.  

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 
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2.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 
conforme detalhamento a seguir: 

4i)  - ID  do PCA no Portal Nacional de Contratações Púb1ica9 
00394452000103-0-000149/2023:  

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;  
- Id  do item no PCA: 23. 
- Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS  

MÉDICOS E CIRÚRGICOS,  e 
- Identificador da futura contratação:  160199-32/2022.  
2.3 A aquisição dos bens elencados na tabela do item 1.1 atenderá às necessidades  
dos seguintes setores: Laboratorio de Analises clinicas, Hotelaria, NeTi, 5° Unidade  
de 	Internamento, 	Odontoclinica, 	Informática, 	Posto 	Avançado  
Médico-Odontoló ico ABAS Oncolo •  la  Nutri  ão  Psicolo  la  Lavanderia Fusex e 
Otorrino do Hospital Militar de  Area  de Recife, no que concerne à realização dos  
procedimentos nas mais diversas áreas, em atendimento dos usuários do sistema 
SAMMED/FuSEx/PASS assistidos neste nosocómio.  
2.4 A importância da aquisição dos referidos materiais pela instituição hospitalar  
dá-se em virtude destes serem equipamentos estratégicos de suporte às ações de  
saúde, cuja falta pode significar a interrupção no tratamento, o que comprometeria  
não só o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes, mas também o sistema de 
saúde como um todo.  
2.5 A definição das estimativas de consumo foi realizada por meio da demanda de  
consumo e conforme a estimativa de utilização por solicitação médica desta 
Organização Militar de Saúde (OMS), devidamente fundamentada por critérios de  
conduta padronizados por órgãos de classe. E para os itens recentemente incluídos  
na padronização, foram definidas estimativas quanto à perspectiva de consumo  
conjuntamente com os responsáveis técnicos dos diversos setores da unidade  
hospitalar.  
2.6 Em virtude do objeto ser composto por itens de materiais de saúde importantes  
para o paciente cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, para evitar  
processos de adesões como não-participantes e com a finalidade de não encaminhar  
usuários para as clínicas conveniadas por aumentar os custos do sistema FuSEx,  
foram inseridos os "ITENS ESTEPE", abertos para ampla concorrência. Dessa  
forma, se evita que possível licitação deserta ou fracassada prejudique a intenção  
contratual, exigindo novo processo licitatório, com mais gasto de recursos e tempo.  
Os "ITENS ESTEPE" serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados 
na fase de aceitação, conforme condições do edital.  

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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4.1.1 Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de sa  
e daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à  
geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR32ABNT.  
Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação 
de assistência à saúde da população, e todas as ações de promoção,  
recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de  
complexidade.  
4.1.2 Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que 
realizam o processamento de produtos para a saúde visando à segurança do  
paciente e dos profissionais envolvidos serão estabelecidos de acordo com a 
Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 15/2012 — ANVISA. 
4.1.3 Respeito à Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o  
tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras  
providências. 
4.1.4 Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e  
INMETRO, casos existentes.  
4.1.5 Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos  
de Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado pelo órgão, obedecendo  
também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus  
princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à  
gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os  
perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos  
instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  
4.1.6 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a  
saúde pública e do meio ambiente seguirão as normas fixadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT/NBR 12235. 
4.1.7 Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos  
de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, serão seguidos de  
acordo com as normas da ABNT — NBR 12810. Assim como, os requisitos  
mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores de  
resíduos de serviço de saúde, serão respeitados visando as normas da NBR  
14652. 
4.1.8 As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem 
estar licenciadas pelo órgão ambiental competente e manter as características  
originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento ou  
transferência do conteúdo de uma embalagem para outra.  
4.1.9 Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 222 de  
28/03/2018, não podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, 
inclusive para alimentação animal.  

4.1.9.1 Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta 
Resolução, devem ser submetidos a processos de tratamento em  
equipamento que promova redução de carga microbiana compatível  
com nível  III  de inativação microbiana e devem ser encaminhados para 
aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para 
disposição final de resíduos dos serviços de saúde. 
4.1.9.2 Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta 
Resolução, devem ser submetidos a processo de tratamento com  
redução de carga microbiana compatível com nível  III  de inativação e 
devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de  
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saúde;  
4.1.9.3 Os resíduos do Grupo A3, constantes do ane  
Resolução, quando não houver requisição pelo paciente ou amiliares  
e/ou não tenham mais valor científico ou legal, devem ser encaminhados  
para sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão  
competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou 
tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento  
devidamente licenciado para esse fim;  
4.1.9.4 Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta 
Resolução, podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local  
devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços  
de saúde; 
4.1.9.5 Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta 
Resolução, devem ser submetidos a tratamento específico orientado  
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — AN VISA.  

4.1.10 Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 com características de  
periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização,  
recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição  
final específicos.  

4.1.10.1 As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as  
contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos  
Químicos-FISPQ; 
4.1.10.2 Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser  
dispostos em aterro de resíduos perigosos - Classe I;  
4.1.10.3 Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados  
para disposição final em aterros; 
4.1.10.4 Os resíduos sem características de periculosidade, não  
necessitam de tratamento prévio; 
4.1.10.5 Os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final  
em aterro licenciado, 
4.1.10.6 Os resíduos quando no estado líquido, podem ser lançados em  
corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que atendam  
respectivamente às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais,  
gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes.  

4.1.11 Os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos  
no  art.  da Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 que contenham 
radionuclideos em quantidades superiores aos limites de isenção  
especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações  
Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista, são  
considerados rejeitos radioativos Grupo C e devem obedecer às exigências  
definidas pela CNEN.  

4.1.11.1 Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até  
que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do  
limite de eliminação; 
4.1.11.2 Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação,  
passam a ser considerados resíduos das categorias biológicas, química 
ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações do grupo ao  
qual pertencem.  

4.1.12 Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I da  
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Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 quando não foremassíve3sie 
processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, veiuâ  
encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos '-,Urbanos,  
devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente.  

4.1.12.1 Os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem, devem atender às normas  
legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA n°  
275, de 25 de abril de 2001.  

4.1.13 Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I da 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 devem ter tratamento  
específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica.  

4.1.13.1 Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas  
acondicionadas em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à  
ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação;  
4.1.13.2 Os resíduos a que se refere caput deste artigo, com 
contaminação radiológica, devem seguir as orientações contidas no  art.  
23, desta Resolução; 
4.1.13.3 Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou 
antineoplásicos, devem ser tratados conforme o  art.  21, desta 
Resolução.  

4.1.14 A contratada deverá obedecer às disposições do Plano de  
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado  
pelo órgão, amparados pela RDC Anvisa 222/2018 e na resolução do  
Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), obedecer também  
a  Politico  Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus principios,  
objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão  
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluidos os perigosos, às  
responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos  
econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  

Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 
4.2 Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto 
será admitida a indicação  de características ou modelos de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da exigência de amostra 
4.3 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 
4.4 0 pregoeiro também poderá convocar o licitante para enviar documento  
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  
"chat"  prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os  
que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com  
o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,  
folhetos ou propostas, em português  (Art  25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de  
setembro de 2019).  
4.5 As amostras poderão ser entregues no endereço: Rua do Hospício, n°. 563, Boa  
Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, na Seção de Aquisições Licitações e  
Contratos (SALC) do HMAR,  no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis,  sendo que a  
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empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atrasolia entre 
4.6 Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço c 	o 
no item 4.3, o licitante deverá enviar para o endereçoitté-,Aia 	:  
licitação.hmar2021@gmail.com  o código de rastreamento référente ao  
envio/postagem da citada amostra.  
4.7 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no  "chat"  pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente 
aceita pelo pregoeiro. 
4.8 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, 
a proposta será recusada. 
4.9 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1 De acordo com o Termo de Referência.  
4.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
4.11 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
4.12 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
4.13 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte)  dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
4.14 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.15 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 
4.16 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.17 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à subcontratação, caso admitida 

Garantia da contratação 
4.18 Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e  
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 
4.19 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 01 (um) dia  de antecedência à data da 
realização do procedimento cirúrgico eletivo, a partir da confirmação do  
recebimento do  e-mail  de solicitação do material ou da nota de empenho,  em 
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remessa parcelada. Em casos de urgência/emergência, este hospital fá1a  
solicitação por meio de documento oficial para a entrega imediata do mate 41  
necessário. Assim, tão logo a contratada receba a solicitação, dev  
por meio de nota de consignação, o insumo solicitado no prazo de'42h a 04h  
(duas a quatro) horas a partir da data/horário da confirmação do recebimento  
do  e-mail  de solicitação do material. Após auditoria médica interna, será  
repassada à contratada a nota de empenho referente ao material entregue em  
consignação.  
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas para cirurgias eletivas ou 02  
(duas) horas para cirurgias de urgência/emergência  de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, no. 563,  
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, no Setor de OPME. Horário de  
entrega: manhã das 07:30h às 11.30h e tarde das 13:00h às 15:00h.  
5.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)  do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.5 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021,  art_  117, caput). 

Fiscalização técnica 
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
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contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contato,  có  
descrição do que for necessário para a regularização das faltas oE dos de 
observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 11.  
art.  22. II);  
6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  
6.7.3 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto rf 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 
6.7.5 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização administrativa 
6.8 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e  IL  do Decreto  
n° 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor de contrato 
6.9 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  
W). 
6.10 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  ill).  
6.11 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 
6.12 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
6.13 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133,  del-2021, 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (DecYet()  
de 2022,  art.  21, X). 
6.14 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°  
11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
6.15 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (duas)  
horas,  a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um)  dia útil, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 02 (dois)  dias úteis. 
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de  
2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.9 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
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77/2022. 
7.9.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentede despesas, .—
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.'  
14.133, de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1 o prazo de validade; 
7.10.2 a data da emissão; 
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5 o valor a pagar; e 
7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.18 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
7.19 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA  de correção monetária. 
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Forma de pagamento 
7.20 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito e n 	co,  
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 	 MN 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar corifd emitida as-i 
ordem bancária para pagamento. 
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 
7.24 	A presente contratação permite a antecipação  dc  pagamento 	 
(parcial/total), conformc as rcgras prcvistas no presentc tópico. 
7.25 	0 contratado cmitirá rccibo/nota fiscal/fatura/documcnto idônco/... 
correspondentc ao valor da antccipação de pagamcnto  dc  R$ 	(valor por cxtcnso), 
tão logo ... (incluir condicionante  ex:  seja assinado o termo  dc  contrato, ou seja, 
prestada a garantia  etc.),  para que o contratante cfctuc o pagamento antecipado. 

seguinte 	forma: 
7.26.1 R$ 	 (valor cm extenso) quando do início da segunda etapa. 
7.26.2 (...) 

7.27 	Fica o contratado obrigado a dcvolvcr, cont correção monetária, a integralidade 
do 	valor antecipado na hipótese  dc  incxccução do objeto. 

7.27.1 	No caso  dc  inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo 
à 	parcela não-executada do contrato. 
7.27.2 0 valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será 

	

atualizado monetariamente pela variação acumulada do   (especificar o 
índice  dc  correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a 
substituí-lo, 	desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

7.28 	A liquidação ocorrerá  dc  acordo com as regras do tópico respectivo deste 
iftstffiffiefite7 
7.29 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo  dc  até 	 (....) dias, 
contados do recebimento do 	 (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento 
idôneo). 
7.30 A antecipação  dc  pagamento dispense o ateste ou recebimento prévio do objeto, 
os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se 
refere 	o valor antecipado. 
7.31 	0 pagamento  dc  que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo contratado: 

7.31.1 Comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 

7.31.2 	Prestação da garantia adicional nas modalidades  dc  que trata o  art.  96 da 
Lei 	n° 14.133, de 2021, no percentual  dc  ...%. 

7.32 	0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
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Cessão de crédito 
7.33 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com institui0,0 fina e4., 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instruçãói? oiihatiG 
SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação  
do contratante.  

7.34 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
7.35 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração 
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 
à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n°  
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  
7.36 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração. 
7.37 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
8.2 O fornecimento do objeto será parcelado e continuado. 

Exigências de habilitação 
8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6 Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação 	 da 	autenticidade 	no 	 sítio 
https://www.gov.brlempresas-e-negociosipt-briempreendedor; 
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 	SLU ou sociedade  
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitadá - EIR  LT  
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaibdJe  
documento comprobatório de seus administradores; 
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  
77, de 18 de março de 2020; 
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
8.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4', §2° do  
Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução  
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 
8.14 Ato de autorização para o exercício da atividade de Comércio de Materiais  
Médico-Cirúrgicos-Hospitalares,  expedido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) nos termos do artigo 50 da Lei n°. 6.360, de 23 de setembro  
de 1976. 
8.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
8.18 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
8.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal  ou  estadual/distrital  
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
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compatível com o objeto contratual, 
8.21 Prova de regularidade com a Fazenda municipal  ou 	estadualidistrital  do, 

fi-LA 	'- domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercici ontrata ou 
concorre; 
8.22 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal  ou 
estadual/distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.23 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.24 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação  (art.  50, inciso  IL  alínea "c", da Instrução Normativa  
Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
8.26 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  
(SG)  superiores a 1 (um); 
8.26.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 
8.26.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; e 
8.26.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao  Sped.  

8.27 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo  de 
5 % (cinco por cento)  do valor total estimado da parcela pertinente, 
8.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°); 
8.29 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
8.30 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Conselho  
Federal ou Regional de Farmácia, em plena validade;  
8.31 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de  
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto  
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de  
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou  
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o  
caso: 
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8.31.1 Para fins da comprovação de que trata este subitelit; os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com is stites 
características mínimas:  

8.31.1.1 De acordo com o Termo de Referência.  

	

8.31 	1 2 	 

	

8.31 	1 3 	 
8.31.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma  
concomitante;  
8.31.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor;  
8.31.4 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à  
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado  
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,  
endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto  
contratado, dentre outros documentos;  
8.31.5 Prova de atendimento aos requisitos da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), previstos na Resolução RDC n° 185/2001.  

8.32 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.32.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4', inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.32.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
8.32.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
8.32.4 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
8.32.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
8.32.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão--o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação, e 
8.32.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  
art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 0 	custo cstimado total da contratação é  dc  R$... por cxtetts-o)-, conformc custos 
a 
IV IF  

OU 
9.2 0 

	

	valor  dc  refcrência para aplicação do maior dcsconto corrcspondc a R$ 
OU 
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9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e  sá torn  
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. dl*b ---rif(f4À 
9.4 A estimativa de custo levou em consideração o risco envãvido na  
contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme  
especificado na matriz de risco constante do contrato.  
9.5 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão  
ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços  
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos  
serviços registrados, nas seguintes situações  (art.  25 do Decreto n° 11.462/2023):  

9.5.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em  
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências  
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos  
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021:  
9.5.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada  
repercussão sobre os preços registrados;  
9.5.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da  
anualidade e o índice previsto para a contratação, ou  
9.5.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios  
definidos para a contratação.  

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
10.2 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte  dc  Recursos: [...];  
III) Programa  dc  Trabalho: [...]; 
IV) Elemento  dc  Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: [...]; 

10.3 	A dotação relativa aos excrcícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação 	da Lci Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, 
mediante 	apostilamento. 

11 ACESSO À INFORMAÇÃO  

11.1 Considerando as informações contidas no Termo de Referência, não é 
necessária a sua classificação nos termos da Lei n°. 12.527, de 18 de novembro de  
2011.  

Recife, PE, 28 de novembro de 2023. 

ROMILDO DE CARVAÉHO MõkEIRA - Cel Ri 
Chefe do Setor do  LAC  do Hospital Militar de Área de Recife 
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GEZIVALDO 014 
Chefe do Setor de  Hot  ff 

MACEDO —  Cap  R1 
spital Militar de Área de Recife 

• 

MAGNO V 
Chefe do Setor da ODONTOCL 

GILlS  ARIA-  Maj 
ICA do Hospital Militar de Área de Recife 

ANDRÉA WANDERL 
Chefe do Setor da OTO 

TERAMINENSE- Maj. 
spital Militar de Área de Recife 

ARABUTA 
Chefe do Setor da LAV 

NIO DA SILVA -  Ten  R1 
do Hospital Militar de Área de Recife 

Gai. adi vL,,  
GEISYANITE KARLLA VILELA GALINDO -  Ten  

Chefe do Setor do NETI do Hospital Militar de Área de Recife 

AN-DRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE- Maj. 
Chefe do Setor do 5°UI do Hospital Militar de Área de Recife 

OTO VICENTE -  Cap.  
TICA do Hospital Militar de Área de Recife 

José Theágenes CRONEMBERGER C. Filho  
Cap,  Med Infectotogia 

CRM-PE 16101 
g5'7  eft13 ,47- MEVEB 

MARI,A MAIA VIEIRA DE FREITAS -  Cap  
Chefe do Setoildo PAMO do Hospital Militar de Área de Recife 

José Theágenes CXONEMBERGER C Filk,  
Cap.  Med Infectología 

	  CRM-PE 16101 

LUCIANA APARECIDA NOGUEIRA - MaIPT 0103.13457-3  MD/Ef3 

Chefe do Setor do ABAS do Hospital Militar de Área de Recife 

Marcos _Nepomuceu  
4,  •  Cap  Med Oncologia 

CRM-PE 31781 
- 

. JENNA KADJA NEVES VALENTE -  Ten  ID 010149635-4 MD/EB 

Chefe do Setor da ONCOLOGIA do Hospital Militar de Área de Recife 
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Chefe  do Seto 
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NIO CASARA CAVALCANTE — Coronel 
e Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 

HAT  
Ordena  

EMMANUELLE MONIQUE IVÍA  TEL  DE OLIVEIRA BARACHO-  Ten  
Chefe do Setor da PSICOLO 	do Hospital Militar de Área de Recife 

GABRIELL 	IRA DE MOURA -  Ten  
Chefe do Setor do NUTRIÇ O  di  Hospital Militar de Área de Recife 

PATRÍCIA PIRES MALAQUIAS - Maj 
Chefe do Setor do FUSEX do Hospital Militar de Área de Recife  

ANDERSON  DE LIMA SALES  -Ten  
Chefe do Setor da FARMÁCIA HOSPITALAR do Hospital Militar de Área de Recife 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua a Instrução Normativa (IN) SEGES/ME n° 81, de 25 de novembro 
de 2022, justifico a necessidade da contratação do objeto do presente Termo de Referência 
para atender as demandas hospitalares do Hospital Militar de Área do Recife. Para tal, esta 
Unidade gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias específicas, objeto da 
presente licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/ 1817) 

PARECER TÉCNICO DE INSUMOS  

PREGÃO SRP N° 	/2023 
(Processo Administrativo n°. 64583.020539/2023-59) 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1. ESPECIFICAÇÃO: 

2. MARCA: 

3. FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4. REGISTRO AN VISA: 

5. APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim 	 ( ) Não 

6. EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1. Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização): 

( 	) Completa 	( ) Incompleta 

6.2. Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): 

) Sim 	( ) Não 

6.3. Selagem / Integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4. Quanto a abertura: 

( ) Facilidade (aba apropriada) 

) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7. Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1. EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 



( ) Sim 	( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2. 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança riIé nos 
pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 › ,9 

Sim 	 Não 

7.3. Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto 
em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim 	 Não 

8. AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de 
no mínimo 72 horas): 

( ) Sim 	 ( )Não 

9. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10. CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
) Desfavorável 

11. JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 	/ 	/2023.  

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL 
EFICIENTE 

PREGÃO SRP n° .../2023 
(Processo Administrativo n°. 64583.020539/2023-59) 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA — SRP HABILITAÇÃO COMPLETA  (Art.  8°, II,  III,  IV, V E VI da IN SLTI/MPOG n° 2, de 
11.10.10, atualizada); Lei Complementar n°. 123, de 2006: itens exclusivos para ME/EPP/CO e itens para ampla participação. Atualizada pela 
Advocacia-Geral da União (AGU em maio de 2023. 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de 
modificação 
(acréscimo/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

1.1 Termo de Referência Acréscimo Da a•uisição dos e .ui •amentos 
1.4 a 1.6 Termo de Referência Acréscimo Das cotas reservadas. 

1.7 Termo de Referência Acréscimo Da vi.ência da Ata. 
1.9 Termo de Referência Acréscimo Da adjudicação ao vencedor pelo menor preço. 

1.10 Termo de Referência Acréscimo Dos ie.uisitossara fins de habilita  ão  
1.11 Termo de Referência Acréscimo Dos re i uisitos tecnicos sara fins de execução contratual  
') . 2 Termo de Referência Acréscimo Do Plano de Contrata9'ões Anual. 

2.3 a 2.5 Termo de Referência Acréscimo Do ob'etivo .ustificativa e defini ao das estimativas s ara a contrata  ão.  
2.6 Termo de Referência Acréscimo Dos itens este ge. 

4.1.1 a 4.1.14 Termo de Referência Acréscimo Da sustentabilidade da contrata  ão.  
4.2 Termo de Referência Acréscimo Da indicação de marca ou modelo. 
4.4 Termo de Referência Acréscimo Da solicitação, pelo pregoeiro, de documentos que contenham as características do 

, 	material ofertado. 

 

dotsi 

 



	.. 4.3 é-:4.6 
„., 

Termo de Referência Acréscimo , 	 Do endere o de envio das amostras. 
- 	9.1 Termo de Referência Acréscimo Dos as o ectos e oadrões minimos de aceitabilidade dos itens. 

-‘*1-  .13 Termo de Referência Acréscimo Do prazo para o recolhimento das amostras 
Termo de Referência Acréscimo Do piazo paia entrega dos itens  

f 	,,,,, , / Termo de Referência Acréscimo ç 	g 
Termo de Referência Supressão Não se aplica  

7.2 Termo de Referência Acréscimo Do prazo para substituição dos bens reeitados.  
Termo de Referência Acréscimo Do prazo  para o recebimento definitivo.  

7.19  Termo de Referência Acréscimo Do índice de correção monetária no caso de atraso no • aamento s elo contratante.  
Termo de Referência Supressão Não será permitida a antecipaçãoP ' 

7.33.1 Termo de Referência Acréscimo Das cessões de crédito não fiduciárias. 
8.1 Termo de Referência Acréscimo Da adoção do critério de julgamentopelo menor ' 
8.2 Termo de Referência Acréscimo Do fornecimento do objeto_queparcela  

Termo de Referência 
8.20 Termo de Referência Acréscimo . 	 Da inscrição no cadastro de contribuintes 
8.21 Termo de Referência Acréscimo Da regularidade  corn  a Fazenda 
8.22 Termo de Referência Acréscimo Da isenção dos tributos 
8.27 Termo de Referência Acréscimo Das exigênciaspara fins de habilitação.  

8.30 a 8s31.5 Termo de Referência 
9.1 Termo de Referência Supressão Não se aplica.  
9.2 Termo de Referência Suoressão Não se aslica.  

9.3 a 9.5.4 Termo de Referência Acréscimo Das estimativas do valor da contratação e a possibilidade de alteração/atualização 
dos  )re  -os. 

10.2 	. Termo de Referência Su oressão Não se aplica. 	 A. 

10.3 Termo de Referência Suoressão Não se as lica. 
11 a 11.1 Termo de Referência Supressão Do acesso à informação 

Recife-PE, 27 DE NOVEMBRO de 202 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA - Cel Ri 
Chefe do Setor do  LAC  do Hospital Militar de Área de Recife 

n 
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LA-AA/ 	 
MARIJyMAIA VIEIRA DE FREITAS -  Cap  

Chefe do Setolo PAMO do Hospital Militar de Área de Recife 

DE MACÊDO —  Cap  R1 
Chefe do Setor de H elaria do Hospital Militar de Área de Recife 

GEZIVALDO 

\ Pt  r 
GEISYA E KARLLA VILELA GALINDO -  Ten  

Chefe do Setor do  NETT  do Hospital Militar de Área de Recife 

ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE- Maj. 
Chefe do Setor do 5°UI do Hospital Militar de Área de Recife 

MAGNO ERGÍL1Ó FARIA- Maj 
Chefe do Setor da ODONTOCLÍNICA do Hospital Militar de Área de Recife 

EMA 	L PE)ÏXOTO VICENTE -  Cap.  
Che é do Setor da IN 	MATÍCA do Hospital Militar de Área de Recife  

José Theógene NONEiv1,5ERGER C Filhe  Cap, Mod  infectolo 
	 CRM-,Pt 1001 

LUCIANA APARECIDA NOGUEIRA MajPT 010313457-3 fritYlft 
Chefe do Setor do ABAS do Hospital Militar de Área de Recife 



‘,/larcos Nepomuceno 
Cap Med  Oncologia  

CRM-PE 31781 
ID, 010149635-4 MD/EB 

JENNA KADJA NEVES VALENTE -  Ten  
Chefe do Setor da ONCOLOGIA do Hospital Militar de Área de Recife 

ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE- Maj. 
Chefe do Setor da OTORRINO do Hospital Militar de Área de Recife 

f ík 

ARABUTAN 

iiii 

e io DA  SILVA  - Ten R1 
'94  

Chefe do Setor da LAVAN .0 4 A do Hospital Militar de Área de Recife 

EMMANUELLE MONIQUE M  
Chefe do Setor da PSICOL 

CIEL DE  OLIVEIRA  BARACHO- Ten 
do Hospital Militar de Área de Recife „, 

GABRIELL wER IRA DE MOURA -  Ten  
Chefe do Setor do NUTR ÇÃO e a Hospital Militar de Área de Recife 

7-7() 

,,L4  
PATRÍCIA PIRES MALAQUIAS - Maj 

Chefe do Setor do FUSEX do Hospital Militar de Área de Recife  

ANDERSON  D --EINIA SALES  -Ten  
Chefe do Setor da FARMÁCIA HOSPITALAR do Hospital Militar de Área de Recife 
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Este pegão possui 1 Ata Complementar 

Ver Ata Posterior 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal FLuminense 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00055/2023 (SRP) 

Às 10:00 horas do dia 01 de agosto de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 
68.452 de 18/11/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo 
No 23069163373202304, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00055/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Equipamentos de Laboratório para atender o Instituto 
Noroeste Fluminense de Educação Superior da Universidade Federal Fluminense através da Pró-Reitoria de Administração (PROAD), em Niterói - RJ. O Pregoeiro abriu a Sessão 
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Conjunto instrução 
Descrição Complementar: Fornecimento de acordo com a especificação contida no Termo de Referência. Experimento  Franck-Hertz.  O conjunto deve ser completo de modo 
realizar no mínimo os seguintes experimentos: Estudo dos níveis de energia do átomo. Quantização da energia. Observação da curva de  Franck Hertz,  através da transferência de 
energia de elétrons por meio de choque inelástico ao atravessar vapor aquecido. Comprovação do modelo atômico de  Bohr  e do nível de energia discreto nos átomos nele contido. 
O sistema deverá ser composto por pelo menos: 1 Tubo de  Franck-Hertz  preenchido com o gás adequado à comprovação do fenômeno interno a um forno de aquecimento; Fontes 
de alimentação para operação do Tubo de  Franck-Hertz  adequadas para o gás do  tub();  1 (um) amplificador de corrente caso a ou as fontes de tensão necessárias ao tudo (e 
forno) não a possua; Todos os cabos elétricos necessários para funcionamento dos equipamentos de forma segura; Em caso de existência de Interface externa para aquisição de 
dados compatível aos equipamentos envolvidos exige-se que tenha no mínimo 4 portas analógicas e  software  de aquisição; Osciloscópio e multímetro adequados, em caso de 
aquisição de dados por meio destes; Manut 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 123.832,1100 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,10 °A) 

Aceito para: MARTA VITORINO DA SILVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DIDATICOS, pelo melhor lance de R$ 81.000,0000 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 2 
Descrição: Conjunto instrução 
Descrição Complementar: Fornecimento de acordo com a especificação contida no Termo de Referência. Experimento Millikan. O conjunto deve ser completo de modo realizar 
no mínimo os seguintes experimentos: Determinação precisa IV -:Irga do elétron mostrando a quantização da carg? F,Iétrica. O sistema deverá ser composto por pelo menos: 
Conjunto completo para a realização do experimento de MillikaiK 	tendo 1 câmara de Millikan e todos os itens nec(,_ 	,os para a realização da medida; Fonte de alimentação, 
caso não esteja contida no conjunto anterior; Multímetros, se necessários para a realização da medida; Chave seletora, caso não esteja contida no conjunto descrito no primeiro 



ecimento do filamento e para a deflexão dos elétrons por meio elétrico/magnético (todas com indicadores para leitura); Todos os cabos e acopladores elétricos 
s ara funcionamento dos equipamentos de forma segura, isolamento e conexões para alta tensão onde necessário; Manuais de instruções dos equipamentos envolvidos 

e rAterial didático de apoio. 
,Trkarne4to Diferenciado: - 
Quantidade : 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 120.566,0200 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,10 % 

Aceito para: SIANCO TECNOLOGIA INDUSTRIAL E EDUCACIONAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 115.000,0000 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 6 
Descrição: Conjunto instrução 
Descrição Complementar: Fornecimento de acordo com a especificação contida no Termo de Referência. Espectrômetro de Prisma. O conjunto deve ser completo de modo 
realizar no mínimo os seguintes experimentos: Observar espectros de emissão e absorção de diferentes gases. Medidas de propriedades ópticas de prima e redes de difração. O 
sistema deverá ser composto por pelo menos: Aparato de medidas composto pelo tubo ocular, tubo objetivo, suporte para prisma e rede de difração, escala principal em graus (ao 
menos 0,5 grau de menor escala), escalas secundárias (goniômetro, ao menos 1 minuto de menor escala) e todos os objetos que o compõe; Prisma e redes de difração com 
diferentes valores de linhas por mm (mínimo de 300 linhas por mm); Suporte completo para lâmpadas espectrais contendo vara de apoio (se preciso), base para vara (se preciso), 
invólucro (contendo base para lâmpada); Lâmpadas espectrais apropriadas; Fonte de alimentação para as lâmpadas espectrais; Todos os cabos elétricos necessários para 
funcionamento dos equipamentos de forma segura; Manuais de instruções dos equipamentos envolvidos e material didático de apoio. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 39.945,0100 	 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,10 % 

Item: 7 
Descrição: Capela exaustão 
Descrição Complementar: Capela Exaustão Material: Fibra De Vidro , Componentes: Janela Corrediça Com Contra Peso , Vazão: Até 250 M3/H, Outros Componentes: Com 
Lâmpada Interna , Dimensões: Cerca De 80 X 60 X 90 CM, Tipo: De Gases 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2.771,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,10 °A ) 

Aceito para: OUTLETLAB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.771,0000 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 8 
Descrição: Centrífuga 
Descrição Complementar: Centrífuga Rotação: Até 5000 RPM, Capacidade: Até 16 Unidades , Ajuste: Ajuste Digital, C/ Painel De Controle, Programável , Adicional: Segurança 
Tampa Aberta, Alarme Desbalanceamento , Temporização: Temporizador Até 99 MIN, Tipo: Para Tubos , Volume: Até 15 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1.591,5400 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,10 °A) 	 Ma 0•CAP11..o  

Vs  019 	3.2 MD1EB 
Aceito para: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.349,3400 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 9  
Descrição: Peagômetro 
Descrição Complementar: Peagômetro Acidez: O A 14 PH, QL. dade Pontas Calibragem: 3  UN,  Carga Elétrica ML. a: 1.999 MV, Faixa Temperatura Líquidos: O A 100 °C, 
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Detalhe Equipamento 

'1`,19menciatura 
	

Item 
-q; 
	

itocentrífuga 
	

10482  

inânimos 

'?<;centrifuga, Centrifuga Citológica 

Classificação 

Médico Assistencial 

Definição e Aplicação 

Aparelho para preparo de lâminas a partir de células em suspensão dedicada aos procedimentos laboratoriais citológicos 

A Especificação Sugerida não é de uso obrigatório, podendo o proponente alterar conforme sua necessidade, exceto para os itens de informática e unidades móveis. 

Ver Especificação Sugerida 1 

Preço Sugerido 

R$ 18.567,00 

Citocentrifuga de bancada, com capacidade de no mínimo 08 amostras. Sistema de alarme audiovisual indicando o fim do processo de centrifugação. Velocidade de trabalho de no 
mínimo 2.000 RPM. Possuir sensor da tampa que não permite a partida com a tampa aberta ou sua abertura durante funcionamento. Sistema de trava eletromecânica e alimentação em 
rede da 100-240 V/ 50-60 Hz. 

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas 

Além da descrição básica, deve conter características eiou informações referentes a(o): 
Características Gerais: 
Características Mecânicas: 

Definir material construtivo do Equipamento, carcaça externa e câmara interna, 
considerando resistência aos produtos químicos; 
Utilizar pés de borracha antiderrapante, 
Definir faixa de rotação em -rpm-; 
Possuir alternativa de rotação em -g- ou  -RFC-;  
Definir o material do  rotor  (resistente à corrosão, quando houver a necessidade de 
trabalho com químicos) 
Definir a capacidade desejada de citoblocos (lâminas) por rp+F..• 
Definir o(s) tipo(s) de rotores, disponíveis no mercado,  corn, 	is  Wm  OS  



iioO Mac- 	CAP!  Ri  

T: 019557 	MDIEB 

mcedimentos a serem executados (ângulo fixo I  swing-bucket  / microplacas / lâminas, 
a ,itklado ou não); 
Dbfinïr o processamento de amostras; 

111=: sss4ir sistema de clipe em aço inoxidável; 
:trabalhos de nível de biossegurança 2 ou 3 utilizar tampas para proteção  anti-,  

afrbssóis; 
Possuir detecção automática de desbalanceamento; 
Sistema de segurança na tampa impedindo abertura durante funcionamento e partida 
com tampa aberta. 
Definir os acessórios essenciais para o perfeito funcionamento: câmara seladora 
autoclavável; clipe em aço inoxidável; câmara com funis simples/duplo; funis simples; 
funis duplos; lâminas; tiras de papel absorvente;  kit  de borracha de  silicone;  citobloco em 
acrílico cristal. 

Características Elétricas: 
Definir a necessidade de possuir controles microprocessados; 
Possuir  display  digital; 
Definir faixa mínima de trabalho desejado de em -rpm- e -g-; 
Definir faixa mínima de trabalho para o  timer  (minutos); 
Definir necessidade / quantidade de programas; 
Possuir motor de indução sem escovas; 
Produzir baixo nível de ruído em  -dB-;  
Alimentação elétrica: 110/220 V -60 Hz. 

Ambientes 

Programa Estratégico / Componente 

Empresa Participante do PROCOT 

UNISCIENCE DO BRASIL IND COM E REPRESENTAÇOES LTDA. 

V  

Página na  Internet 	 Telefone 

http://www.uniscience.com.br 	 (11)36222320 

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As 
empresas relacionadas aos equipamentos são participantes, disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e econômicas sobre  sous  produtos para o Ministério da 
Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de transparência e publicidade, não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de 
homologação ou recomendação por parte do Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento de equipamentos. 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: procat©saude.gov.br  
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NISIIMO 

GESTÃO E r.}A INOVAÇÃO 

EM SEQVIÇOE PÜRLiCOS 

MEDIANAMÉDIA  

R$ 17.406,16 	R$ 17.317,81 

lvi 	oR 

R$ 16.000 

Esfera Ano da 
Compra 

2023, 
2022 

Federal 

Identificação do Item de Compra 

1585620500001202300013, 
1530380500046202200007, 
2570510500018202200174, 
1588920500001202300002, 
1557660600008202300001  

FILTROS APLICADOS 

AUTOCLAVE\,  MATERIAL:AÇO INOX\, TIPO :VERTICAL\, MODELO:GRAVITACIONAL\, OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA\, DIGITAL\, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA SEGURANÇA PARA PRESSÃO E TEMPERATURA\, VOLUME CÂMARA:CERCA DE 100  LA,  
COMPOSIÇÃO:MANÔMETRO ANALÓGICO\, CONTROLE TEMPERATURA PRESSÃO\, OUTROS COMPONENTES:ATÉ 2 CESTOS\, 
COM PEDAL,  AUTOCLAVE,  MATERIAL:AÇO INOX\, TIPO :VERTICAL\, MODELO:GRAVITACIONAL1, OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA1, 
DIGITAL\, VOLUME CÂMARA:CERCA DE 150 L\, COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO\, ALARMES\, OUTROS 
COMPONENTES:3 CESTOS\, COM IMPRESSORA 

Descrição 

Data da 
Compra Fornecedor Órgão 	 UASG 

Quantidade total de registros: 4 

Registros apresentados: 1 a 4 

Identificação ! Número 
Modalidade 

Código I 
Descrição do l Descrição 	Unidade de 1Quantidade l 	Valor do• da Compra do Item 	

CATMAT 	
Item 	Complementar Fornecimento Ofertada 	Unitário 

,00013 100001/2023 

25/05/2023 
INST.FED.DE  

[158892 - !FES - 
EDUC.,CIENCE TEC. 

[CAMPUS PIUMA 
DO ESP.SANTO  

UNIDADE 

'NOROESTE 
COMERCIO E 

1R$16000 	
!PRESTACAO DE  
SERVICOS LTDA 

NOROESTE 
COMERCIO E 
PRESTACAO DE 
SERVICOS LIDA  

NN  OV-  A 
,COMERCIO  Lk  

$17735,62 
>PRODUTOS  
MEDICOS  LIDA 

CECI  BRANDS  & 
CO. DO BRASIL 
LTDA, 

Relatório gerado dia: 16/11/2023 às 18:55 

153038 - 
UNIVERSIDADE 	':UNIVERSIDADE 

27101/2023 
FEDERAL DA BAHIA FEDERAL DA BAHIA- 	• ' 

:UF/BA 

INST.FED.DE  EDUC., '
158562 - 

• INST.FED,DE  DU  DO 
CIENC E  EC  DO 	• 	 103/2023 

:AMICAMPUS P. 

55766  CAMPUS  
UNIVERSIDADE 	

RJ 
DUQUE DE 

FEDERAL DO RIO DE UE  
CAXIAS PROFESSOR 
GERAL» 

Cienado0_g_a_cp.
: ‘, \

\'
‘ 

 

ANEIRO 

íR$16900 

18989  

AMAZONAS 
FIGUEIREDO 

! , ,
s.  00008/2023 ,00001 1Dispena 

Lctaç 

,AUTOCLAVE 

, AUTOCLAVE 

AUTOCLAVE 

!AUTOCLAVE 

e  1434772 

1UNIDADE i00001/2023 	 1434772 
„ 

1Pregao ï00002 

100046/2022 i00007 

t 

Pregão 

:Pregão 

¡434772 

1434772 
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158562.12023 .33986 .4410 .9691337101  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas  
Campus  Presidente Figueiredo 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00001/2023 (SRP) 

Às 10:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 023 - DG/IFAM/CPRF, DE 01 DE FEVEREIRO de 01/02/2023, em 
atendimento às disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 
2019, referente ao Processo No 23386000783202263, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00001/2023. Modo 
de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de utensílios e equipamentos, para a cozinha e laboratórios, a fim de a atender as 
necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas  Campus  Presidente Figueiredo.. O Pregoeiro 

riu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se e \  
dguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Colher 
Descrição Complementar: Colher Material Corpo: Polipropileno , Aplicação: Caldeirão , Comprimento: 60 CM, Características 
Adicionais: Dimensões: 2 X 10 X 60 Cm , Material Cabo: Aço Inoxidável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 62,5400 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Aceito para: A. C. GUEDES DA SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 62,5400 e a quantidade de 2 Unidade. 

Item: 2  
Descrição: Panela pressão 
Descrição Complementar: Panela Pressão Material: Alumínio Polido , Sistema Segurança: Tampa Com Travas Externas 
Capacidade: 13 L, Material Cabo: Baquelite 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 431,1300 	 Situação: Aceito e Habilitado 
"plicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

,tervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Aceito para: A. C. GUEDES DA SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 431,1300 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 3 
Descrição: Panela pressão 
Descrição Complementar: Panela Pressão Material: Alumínio Polido , Sistema Segurança: Válvula E Trava De Segurança 
Capacidade: 18 L, Material Cabo: Baquelite 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 483,5100 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Aceito para: A. C. GUEDES DA SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 483,5100 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 4 
Descrição: Escorredor 
Descrição Complementar: Escorredor Material: Aço Inoxidável , Aplicação: Macarrão , Diâmetro: 29 CM, Características 
Adicionais: Com Alças 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,8100 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Aceito para: A. C. GUEDES DA SILVA LTDA, pelo melhor lance de R$ 95,8100 e a quantidade de 1 Unidade. 

Item: 5 

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=158562&&uasg=158562&numprp=000012023&codigoModalidade=5&Seq... 	1/77 
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Valor Máximo Aceitável: R$ 49,7500 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Item: 12  

Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Descrição: Saco 
Descrição Complementar: Saco Material: Plástico , Altura: 42 CM, Capacidade: 5 L, Largura: 27 CM, Características 
Adicionais: Bobina Picotada 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Bobina 400,00  UN  
Valor Máximo Aceitável: R$ 41,2300 	 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Item: 13 
Descrição:  Autoclave  
Descrição Complementar:  Autoclave  Material: Aço Inox , Modelo: Gravitacional , Volume Câmara: Cerca De 100 L, 
Característica Adicional: Sistema Segurança Para Pressão E Temperatura , Outros Componentes: Até 2 Cestos, Com Pedal , 
Tipo*: Vertical , Operação: Automática, Digital , Composição: Manômetro Analógico, Controle Temperatura Pressão 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 17.735,6200 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Aceito para: INNOVA COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 e com valor 
negociado a R$ 17.735,6200 e a quantidade de 1 Unidade. 

.em: 14 
Descrição: Estufa laboratório 
Descrição Complementar: Estufa Laboratório Temperatura: Até 70 °C, Componentes: C/ Até 3 Bandejas, Porta Vidro 
Interna , Capacidade: Cerca De 100 L, Ajuste: Ajuste Digital,C/ Painel De Controle, Programável , Adicional: C/ Vedação , 
Material*: Gabinete Aço Inox 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.992,1600 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Aceito para: NATIVA  LAB  PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.990,0000 e a quantidade de 1 
Unidade. 

Item: 15 
Descrição:  Freezer  vertical 
Descrição Complementar:  Freezer  Vertical Temperatura Operação: -50 A -86 °C, Capacidade: 728 L, Características 
Adicionais: Alarme Falta De Energia , Voltagem: 110/220 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 39.394,0000 	 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Item: 16 
Descrição: Contador de colônias 
Descrição Complementar: Contador De Colônias Componentes: Base Em Acrílico Transparente, Quadriculada , Componentes 
Adicionais: Com Lupa Flexível, Lâmpada Fluorescente , Capacidade: Para Placas Até 120 MM, Ajuste: Digital , Outros 
Componentes: Visor Digital, Caneta Marcadora , Adicional: Inclinação Regulável , Memória: Memória Até 100 Testes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

alor Máximo Aceitável: R$ 2.248,0000 	 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
.plicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
ntervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

-c;csig  re,  \ 
em: 17 

Oescrição: Multiprocessador alimentos 
scrição Complementar: Multiprocessador Alimentos Material: Aço Inox/Alumínio , Função: Pulsar (Cortar, Fatiar, Ralar, 

oer, Misturar) , Características Adicionais: Conjunto De 06 A 10 Discos, 5 Fatiadores , Potência: 1/2  Cy,  Tensão: 110/220 c, 
5",f atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
quantidade: 1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.836,0300 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10 

Aceito para: APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA, pelo melhor lance de R$ 3.835,8900 e a quantidade de 1 Unidade 

Item: 18 
Descrição: Despolpadeira frutas 
Descrição Complementar: Despolpadeira Frutas Material: Aço Inoxidável , Material Escova: Alumínio , Capacidade 
Produção: 60 KG/H, Altura: 22 CM, Comprimento: 68,50 CM, Largura: 81,50 CM, Voltagem: 220 

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=158562&&uasg=158562&numprp=000012023&codigoModalidade=5&Seq... 3/77 
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e\nclatura 	 Item 

clive Vertical 	 2271 

Sinônimos  

Autoclave  Vertical, Aparelho de Esterilização 

Detalhe Equipamento 

Classificação 

Apoio 

Definição e Aplicação  

Autoclave  vertical com controle microprocessado, para esterilização de materiais. 

A Especificação Sugerida não é de uso obrigatório, podendo o proponente alterar conforme sua necessidade, exceto para os itens de informática e unidades moveis. 

Ver Especificação Sugerida 

Preço Sugerido 

R$ 22.778,00 

CAPACIDADE/MODO DE OPERAÇÃO: 101 A 150L/DIGITAL 

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas 

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de investimentos junto ao Ministério da 
Saúde, este item não possui o campo "especificação técnica" disponível para digitação. 
As características a serem especificadas encontram-se pré-definidas na forma de opções 
de múltipla escolha (agrupadores) que devem ser selecionadas para a composição da 
configuração desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

CAPACIDADE/MODO DE OPERAÇÃO: 
Opção 1: 15 A 50 LITROS/ANALÓGICO 
Opção 2: 15 A 50 LITROS/DIGITAL 
Opção 1 51 A 100 LITROS/ANALÓGICO 
Opção 4: 51 A 100 LITROS/DIGITAL 
Opção 5: DE 101 A 150 LITROS/ANALÓGICO 
Opção 6: DE 101 A 150 LITROS/DIGITAL 

21acetio.CAPiR 
7823-201EB 
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